
Edital SP-004/2020 

O Departamento de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto 
e Saúde - IBRACEDS qualificada como Organização Social pelo Decreto n. 8.815, de 25 de 
novembro de 2016, no uso das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a abertura de Processo Seletivo para provimento de 07 (sete) vagas para o cargo de Professor 
e ' à  formagão de Cadastro Reserva a serem lotados de acordo com Anexo I, destinado à 
contratação de funcionários, em regime Celetista, conforme instrumentos legais e mediante as 
condições estabelecidas no Edital. 

CAP~ULO I - DAS DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES 

O Processo seletivo será regido por este Edital e sua realização estará sob a responsabilidade do 
Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde 
- IBRACEDS. 
1. O Processo de Seletivo destina-se a selecionar candidatos para os cargos indicados no 
Anexo I, do presente edital, conforme Consolidação das Leis do Trabalho -CLT. 
2. Os candidatos aprovados nesse processo de seleção e classificados acima das vagas divulgadas 
constituirão o cadastro de reserva com validade de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano 
partir da publicação do resultado final no site: htt~s:l~.ibraceds.oru.br/~rocessoseletivo a 
criterio do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS. 
3. A seleção para os postos de trabalho de que trata este Edital será realizada em 2 (fases) 
simultaneamente : Análise Curricular e Redagão ; 
4. As despesas da participação em todas as etapas e em todos os procedimentos do Processo de 
Seleção correrão por conta do candidato, que não terá direito a ressarcimento de despesas. 

CAP~TULO II - DAS CONDIÇ~ES PARA PARTICIPAÇAO 

5. Estão aptos a participar do Processo seletivo os candidatos que atendam às especificações: 
5.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 
5.2 Estar em dia com as obrigaçí5es eleitorais e militares; 
5.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data dacontratação; 
5.4 Ter escolaridade mínima, formação e/ou experiência exigida para o cargo, conforme 

Anexo I; 
5.5 Cumprir as determinações deste Edital. 
5.6 Não possuir vlnculo empregaticio junto a essa secretaria no ato da contratação, ou qualquer 

outro cargo público incompativel com a função a qual poderá exercer. 

CAP~ULO III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

6. Consta do Anexo I, a distribuição dos cargos e dasvagas. 
7. As atribuições, pré-requisitos, carga horária, remuneração e cargo/especialidade estão 

discriminados no Anexo I. 
8. Os candidatos classificados, convocados e contratados receberão os devidos adicionais de 

acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e conforme convenções e acordos 
coletivos de trabalho da respectiva categoria. 

9. Os candidatos aprovados e classificados no limite das vagas oferecidas serão contratados pelo 
Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, e uma vez classificados, 
serão lotados de acordo com Anexo I, nos ITEGO's e/ou COTECs, obedecida a ordem de 
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classificação. 
10. Todos os convocados serão contratados de acordo com a Lei 13.429/2017, em Regime 

jurídico: Celetista (CLT Decreto-Lei Federal nQ 5.452, de 10/05/43), com jornada especificada 
nos Anexos I E III, podendo ser esta carga horária alterada conforme a necessidade, 
oportunidade, conveniência e disponibilidade financeira contratual do IBRACEDS. 

~ P ~ T U L O  IV- DOS CANDIDATOS COM DEFICI~NCIA 

11. Do total de vagas oferecidas neste processo, 5% serão reservadas às pessoas com deficiência 
amparadas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto n.5.296/2004, certificando-se, para tanto, que 
atendem às exigências deste instrumento. 

12. Os candidatos que se julgarem nas condições definidas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto nQ 
5.296/2004, para efeito de concorrência às vagas reservadas, deverão, no ato da 
CANDIDATURA, declarar-se como deficientes indicando o Código Internacional de Doenças 
- CID, a natureza e a descrição da deficiência, ou seja, ao realizarem a candidatura para a 
vaga, deverão comprovar através de atestado médico, o tipo de deficiência de que é 
portador. 

13. Os candidatos com deficiência participarao da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos conteúdos, etapas e às avaliações, sendo 
necessária, para sua aprovação, a obtenção das notas e/ou desempenhos mínimos exigidos, 
em todas as fases. 

14. Os candidatos deverão comparecer. no dia e local indicados no site do IBRACEDS. Dara a . . 
avaliação da equipe multipr&issional, munidos de documento de identificaçáo, consoante 
o presente Edital, e o laudo médico original, expedido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à avaliação, em que fique atestada a espécie, o grau ou nível de deficiência, a 
provável causa desta e a possibilidade ou não de reversão ou correção, com expressa 
referência ao CID. 
14.1 0 laudo médico a que se refere este item não será devolvido ao candidato, 
constituindo documento do Processo de Seleção. 
14.2 Um profissional médico assessor ao certame apreciará o laudo médico e emitirá 

parecer sobre a adequação da deficiência e os requisitos para exercício do cargo e 
função a que se candidatou, podendo ser o candidato eliminado ou não a partir deste 
parecer. 

15 .Os candidatos que N~ocomparecerem no local, na data e nos horáriosdesignados no Edital, 
ou documentos complementares, ou não cumprirem o item anterior estarão eliminado do 
certame. 

16 Os candidatos que tiverem suas deficiências consideradas incompatíveis com o exercício do 
cargo, ou não reconhecidas, concorrerão em igualdade com os demais candidatos. 

17 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição como deficientes, se não providas, 
por falta de candidatos ou pela reprovação no processo, serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem classificatória. 

18 Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos, partes integrantes das normas que regem 
o presente processo de seleção pública, das quais não poderá alegar desconhecimento em 
hipótese alguma. 
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19 O candidato deve ter ciência de que as aceitações 2s normas do processo seletivo tornam as 
regras do edital obrgatórias para o mesmo. 

20 A candidatura deverá ser feita exclusivamente via internet, no site 
htt~s://www.ibraceds.or~.br/~rocessoseletivo no período previsto no cronograma ANEXO 
v. 

21  É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados para a 
, efetivação da candidatura, podendo ser desclassificado em qualquer etapa, caso fique 

comprovada a inverdade da informação ou a não comprovação do perfil exigido para a vaga. 
22 Sendo detectado, em qualquer momento, que o candidato não atende aos requisitos 

constantes no ANEXO I deste Edital, automaticamente estarão desclassificados do processo 
seletivo. 

23 Não é permitido ao candidato a efetivação de concorrência em mais de um cargo e/ou 
processo seletivo concomitante. 

24 As datas referentes As etapas do processo seletivo serão publicadas no endereço eletrônico 
htt~s://www.ibraceds.or~.br/processoseletivo sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar o andamento do processoseletivo. 

25 ETAPA ANALISE CURRICULAR 6 de natureza eliminatória e classificatória, e será realizada 
com base nos critérios objetivos constantes das tabelas do ANEXO iII deste chamamento e 
ainda de acordo com as seguintes regras: 

25.1 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 25 (vinte e 
cinco) pontos obtidos na análise curricular e /ou não ter o pré- requisito mínimo 
estipulado no Anexo III deste chamamento; Não há limite de número de candidatos para 
participação no processo seletivo; Os candidatos apresentarão para Anbllse Curricular 
os comprovantes dos titulos e experiências, documentos pessoais , comprovante de 
endereço e Certidão de Quitagão Eleitoral, conforme Anexos I e III, em formato PDF 
anexados em UM ÚNICO ARQUIVO no cadastro do curriculo juntamente com a Ficha 
Informativa de Títulos e Experiências; 
25.1 A FICHA INFORMATIVA DE T~ULOS E WPERI~NCIA deverá ser preenchida, 
assinada e anexada em formato PDF de acordo com os documentos anexados no 
momento da candidatura conforme (Anexo II), serão desclassificados os candidatos 
que não enviarem a ficha. 
25.2 A avaliação dar-se-á mediante somatório dos pontos obtidos na análise conjunta 
dos itens, conforme Anexo III, os quais deverão constar os títulos e experiências do candidato, 
devidamente com~rovados. 
25.3 Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituições 
oficiais ou reconhecidos nos termos da legislaçãovigente. 
25.4 Os documentos comprobatórios de experiência profissional, a exceção da carteira 
profissional, deverão ser através de Contrato de Trabalho, Declaraç8es , contendo 
assinatura da autoridade que a fornece, e registro da função exercida, data de inicio e 
fim. 
25.5 Somente serão aceitos os documentos relacionados no Anexo III, observado o 
limite máximo de pontos definidos no referidoanexo. 
25.6 Caso a documentagão apresentada não cumpra as exigências estabelecidas 
neste Edital, os pontos não serão apurados. É de responsabilidade do candidato 
conferir toda sua documentação, certificando-se de que todas as informações prestadas 
no ato de CANDIDATURA, estejam devidamente comprovadas. 
25.7 Não serão aceitos documentos ilegiveis anexados conforme previsto neste 

edital. 
25.8 O resultado será divulgado no s e -  



httos://www.ibraceds.ora.br/~rocessoseletivo, na data prevista no cronograma 
26 ETAPA REDAW é de natureza classificatória, deverá ser feita em proprio punho com o tema 

definido no Anexo IV e anexada em formato PDF ,juntamente com os documentos comprobatórios 
26.1A redação valerá 50 (cinquenta) pontos. 
26.2 As notas da Redaçao serão divulgadas no site www.ibroceds.oro.br/~rocessoseletivo, na 

data prevista no cmnograma. 

CAP~ULO VI - DOS CRITÉRIOSDE CLASSIFICA@O E DESEMPATE 

27 A classificação final dos candidatos será feita pela ordem decrescente dos resultados obtidos 
para todos os cargos. 

28 Após a aplicação dos critérios de aprovação, os candidatos serão considerados classificados 
ou desclassificados. 

29 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, nesta ordem: 
28.1 Comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
28.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade. 

29. Estarão eliminados, o candidato que: 
29.1 Não entregar laudo médico no dia da avaliação multiprofissional, caso inscrito 

como deficiente; 
29.2 Como deficientes, tiver sua deficiência reconhecida pelo parecer do médico 

assessor do certame como incompatível com o cargo/função; 
29.3 Os candidatos que não realizaram a candidatura no site ; 
29.4 Caso fique comprovada a inverdade da informação ou a não 

comprovação do perfil exigido para a vaga; 
29.5 DEVE 
29.6 Não cumprir as situações previstas neste Edital.; 
29.7 Não anexar a Ficha Informativa de Títulos e Experiências; 
29.8 Não anexar a documentação comprobatória exigida nos itens; 5.1,5.2,5.3 e 5.4 

, deste Edital. (RG, CertidSo de Regulariade Eleitoral e Resenrista) 

CAP~ULO Vili - DO RESULTADO FINAL, CONVOCA~~O E CONTRATA@O 

30 O resultado final será divulgado no site- 
htt~s://www.ibraceds.orq.br/~rocessoseletivo, em data prevista de cronograma e a 
convocação para contratação obedecerá a rigorosa ordem de classificação dos candidatos. 

31 A convocação para início do processo admissional será publicada no site 
https://www.ibraceds.orq.br/processoseletivo. 

32 O candidato devera se apresentar para início do processo admissional, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis após convocação, sob pena de perda da vaga. 

33 São condições para a contratação: 
33.1 Ter sido aprovado neste processo de seleção; 
33.2 Apresentar a documentação original comprobatória prevista no Anexo I; 
33.3 Apresentar a documentação completa, conforme relação a ser divulgada por 

4 





REDE 
".**.e 

45. Sempre que necessário, o Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de 
Cultura, Educação, Desporto e Saúde- IBRACEDS, divulgará normas complementares sobre 
o processo, via internet, no site www.ibraceds.com.br/vrocessoseletivo 

46. Legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital não será objeto de avaliação. 
47. Os casos omissos neste Edital, referentes ao Processo de Seleção Pública, serão resolvidos 

pelo Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, 
Desporto e Saúde- IBRACEDS, de acordo com as suas atribuiçaes. 

48. Informaç6es complementares poderão ser obtidas no Departamento de Recursos Humanos 
Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, no site 

Listagem dos anexos: 
ANEXO I - CARGO, ATRIBUIÇÓES, REQUISITOS E FORMAm, VAGAS, TURNO, 
REMUNERAÇAO E LOCAL DE ATUAGO; 
ANEXO II - FICHA INFORMATIVA DE T~TULOS E EXPERI~NCIAS; 
ANEXO III -ANALISE CURRICULAR- COMPROVAÇAO DE T~ULOS; 
ANEXO IV - TEMA REDAGO 
ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; 

GoiPnia - G0,20 de janeiro de 2020. 

Comissão do Processo de Seleção de Pessoas 

Departamento de Recursos Humanos 
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ANEXO I 

1 

2 

3 

4 

Professor 
Assistente 

N2 

Pmfcssor 
Ass'inte 

N2 

Rofcssor 
Assisente 

N2 

Rofcssor 
Assistente 

N2 

Logbtif. e ensino, Dominio em processos, suprimentos, 
logística empresarial, estoque, transporte, distribuição fisica, 
logística revasa; Conhec'mento em Informática (Pacote 
Offiee, Intemet); Facilidade de comunicação, senso de 
organização, discipiina e planejamento; Habilidade para o 
trabalho em equipe 
Experiência minima comprovada de 6 (seis) meses em' 
Agronegócioe e ensino. Domínio em Metodos e Tknicas 
de RoduçHoAgríwla , Méiodos e Th i ca s  de Rodução 
Pecuária, Legislaçb Aplicada ao Agmnegkio, 
C o m e r c i a l i  Ag~icola: Coahecimento em Informgtica 
(Pacote Office, iniernet); Facilidade de comunicaçgo, senso 
de organkaç80, disciplina e planejamento; Habilidade para o 
trabalhoemequipa 
Experiência minima comprovada de 6 (seis) meses em 
Inform4tica e ensho; Domínio em: Windows Explorer 
(gerenciamento de. arquivos), atalhos, digitaç8o. Editores de 
Texto. Planilhas de Cglculo, Gerador de Apresenmções, 
Pesquisar na Intmet e Download. Facilidade de 
comunicação, senso de opr&@o, disciplma e 
planejamento: Habilidade para o úabalho em equipe. 
Experiência minima comprovada de 6 (seis) meses em 
Oficina de Redago, Como falar em Wbiiw e ensino; 
Coe* e coerência da língua portuguesa: Dorninio daescrita 
da linguaportuguesa; Conhecimento em informáüca (pawte 
Office, intemet). Facilidade de comunicação, sniso de 
organização, disciplina e planejamento; Habiiidade para o 

,trabalho em equipe 

Formação superior completa, preferencialmente 
em Administração, Tecnólogo em Logistica, 
com diploma ou ceriiiicado de conclusão de 
Curso emitida por h t i ~ i ç á o  de Ensino 
Superior reconhecida pelo MEC 

Formação superior completa, em Agronomia 
wm diplma ou c d o a d o  de conclusão de 
Curso emitida por insiiíuiçBo de Ensino 
Superior reconhecida pelo MEC 

Formação superior wmpleta S ~ B S  da 
Informaçilo e ou curso i h i c o  na área da 
informática wm diploma ou &ficado de 
conclusão de Curso emitida por Instituição de 
Ensino Superior reconhecida pelo MEC 

Formaçáo supeior completa em Letras wm 
Licenciahua habiiitsFHo em 

ou de conclus80 de 
Curso emitida por úistimiçHo de Ensino 
SupenOT reconhecida pelo MEC - Miisteno da 
EducaçBo e Culhira 

FORMOSA40 

FoRMOSA40 

FORMOSA-GO 

FORMOSA40 

I ' 

1 

1 

I 

4h à40h 

4h B 40h 

4h à40h 

4hà40h 

Matutino, 
Vespertino 

dou Nohuno 

Mpaiooo, 
Vesperho 

dou Notumo 

Mabuiino, 
Vespaano 

dou Nohuno 

Matutino, 
Vespertino 

dou Nohuno 

RS20.64 

RS 20.64 

RS 20.64 

RS20.64 
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1 Professor 

e REDE YDI 
v.-.* 

I ITEGO 1 

6 Assistente 
NI 

1 Experiencia mínima compmvada de 6 (seis) meses em 
Corte e Costura e ensino; Domínio em técnicas e m6todos 
relativos A modelagem, corte e a cosiura e conhecer as 
tendéncias do mercado; desejivel conhecimento em 
Informitica (Pacote Office, Intemet); Facilidade de 
comunicaçb, senso de organização, discipliia e 

planejamento; Habilidade para o habaiho em equipe 
Experiência mínima compmvada de 6 (seis) meses em 
Técnicas de Quitandas, Salgados e ensino; Domínio em 

equipe. 

Experiencia mínima compmvada de 6 (seis) meses em 
Maquiidor e ensino; Domínio em tipos fision6micos, 

técnicas de congelamento e annazenamento de alimentos, 
elaboração de fichas técnicas; DesejAvel conhecimento em 
Informitica (Pacote Office, Intemet); Facilidade de 
comunicaçtío, de falar em público, senso de organização, 
disciplina e planejamento; Habilidade para o trabalho em 

Formação ensinomedio completo, com 
diploma de conclusHo de Curso reconhecida 
peloMEC 

, . 
Facilidade de comunicação, senso de organização, disciplina 
e planejamento; Habilidade para o habaiho em equipe 

Formação ensino médio completo, 
preferencialmente cursando ensino superior, 
com diploma de conclusão de 
reconhecida pelo MEC 

7 

*Do total de  vagas oferecidas neste processo, 5%serão resewadas As pessoas com deficiência amparadas pela Lei n. 8.21311991 e Decreto 
n.5.29612004, certificando-se, para tanto, que atendem as exigências deste instrumento. 
* *Caso o candidato seja de formação de  nível superior, o salário base será RS20.64 hla, e o cargo ser i  Professor Assistente de  N2 

FORMOSA-GO 

FORMOSA-GO 

Professor 
Assistente 

NI 

1 

I 

técnicas de maquiagem profissional (artística e corretiva), 
avalia@o/higienizaçãolprepam da pele, an i l i i  de fototipo, 
tipo cmm8tico e pmdução visual, técnicas de luz e sombra e 
conhecimento das tendências do mercado; Desejivel 
conhecimento em Informitica (Pacote Office. intemet): 

4h A 40h 

4h i 4 0 h  

Ensino media incompleto, sendo 
pRferencialmente ensino media complao, com 
diploma de concl& de curso reconhecido 
pelo órgHocompetente, 

Matutino, 
Vespertino 

dou Noturno 
RS li!,& 

Matutino, 
Vespertino 

dou Noturno 

FORMOSA-GO 

R$ 18,0ó* 

I 4h i 40h 
Matutino, 
Vespertino 

dou Noturno 
RS18.06 



* 
IBRACEDS 
Lnm*XXa>moA,Ll&L."cM 

DWWOLWOL 

ANEXO 11 

FICHA INFORMATIVA DE T~ULOS E EXPERI~NCIAS 

Nome do Candidato: 

Cargo: No da(s) Vaga(s): 

A Area de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, EducaçSo, 
Desporto e Saúde - IBRACEDS, por meio do processo seletivo do Edital número 
004l2020 

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para 
o Processo Seletivo, venho apresentar documentos que atestam minhas 
qualificações, dando margem a contagem de pontos na prova de titulos conforme 
disposto no referido Edital. 

Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos 
documentos que estiverem relacionados nesta ficha e de minha única 
responsabilidade como candidato. 

Seguem a ficha com a numeração dos documentos comprobatórios anexados no ato 
da candidatura em formato PDF de acordo com a seguinte ordem abaixo descrita. 
(Numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 
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Os documentos não relacionados neste anexo não serao pontuados. 

Declaro, para os devidos fins, que as informaçaes e documentos elencados na presente 
ficha sSo verdadeiros e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado, os 
comprovantes originais, bem como as penalidades por quaisquer informaçaes falsas. 

Candidato 
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ANEXO I11 
ANALISE CURRICULAR - COMPROVAÇAO DE HTULOS E EXPERI~NCIAS 

PROFESSOR ASSISTENTE NZ 

ino Fudamental * 

r, obtido nos Últimos cinco anos, a contar, 
ata de publicaç30 deste edita1 (Carga horá 
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ANALISE CURRICUIAR - COMPROVAÇ&O DE lfTlJ10S E EXPERI~NCIAS 
PROFESSOR ASSISTENTE N1 

sino Fudamental 

O 1  (Para cada ano de 

H 

6eras** 

Cursos de capacltação na 6rea em que deseja 
atuar, obtido nos últimos cinco anos, a contar, 
da data de publicação deste edita1 (Carga horá 
ria mínima de 40h) 

. . . ... .~ , . . .*a ,. - . .  . : * =  : : ,.' ,:.*.: ~ = . ~ ~  ,.>. ~~ .~ . -. .~-.  -.~-. . . . . " , , . :~ - I,, . .:&~'~ ~~ ~-1" -#.*=:.<=L:, + .-.. , - .. , - ~ .. 
~ .~~ ~~~ .. . . . . . . , ~7+~-.ap: -- .:.. . 3 =~*. ,.<:4: 

experiencia) 

02 ( Para cada certmcado) 

.~,:; ~~- .-=~--; 
,;:- .=z%* - ~ 
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ANEXO IV 
TEMAS PARA A REDAGO DE PR~PRIO PUNHO 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

As datas divulgadas nesse cronograma são prováveis de sofrer alteraçaes ao longo do 
desenvolvimento do certame. sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
alterações pelo site www.ibraceds.com.br/~rocessoseletivo 


